
PREFEITURAMUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DEREGISTRODE PREÇOSn.o

GESTORDA ATA: PAULO ANTONIOCLAUDINO

-_
GABINETE: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00FICHA27 FONTE100
ASSISTENTESOCIAL: 02.02.01.08.244.9017.2007-3.3.90.30.00FICHA 40 FONTE 100
E 129
ADMINISTRAÇÃO- CONvêNIO POLíCIA MILITAR: 02.03.01.04.1181.9004.2011-
3.3.90.30.00FICHA 77 FONTE100
ESPORTE:02.05.01.27.812.9009.2028-3.3.90.30.00FICHA184 FONTE 100
EDUCAÇÃO: 02.05.01.12.361.9005.2023-3.3.90.30.00FICHA 147 FONTE 101,122,145
E 147
SAÚDE: 02.04.1.10.302.9013.2016-3.3.90,30.00FICHA 113 FONTE102 (FUNQO)
SAÚDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA,): 02.04.01.10.304.0013.2018-3.3.90.30.00FICHA
128 FONTE 150,
NASF: 02.04.01.10.301.9013.2014-3.3.90~30.00FICHA 105 FONlé 148
PAB: 02.04.01.10.301.9013.2014-3.3.90.30.00FICHA 105 FONTE148
OBRAS SERVIÇOS URBANOS: 02.06.01.15.452.9002.2029- 3.3.90.30.00 Ficha 218
Fonte 100
OBRAS ESTRADAS VICINAIS: 02.06.01.26.782.9025.2033- 3.3.90.30.00 Ficha 233
Fonte 100
Processo Licitalório NOO3312Q16
Pregão Presencial NOO22l2016

CONTRATANTE
O MUNiCíPIO DE OLíMPIO NORONHA, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ: 18.188.276.0001-00. localizada à Rua Primeiro de Março, n.? 450 _ Centro,
CEP: 37.488-000, Olfmpio Noronha. neste instrumento representado pelo Prefeito
Municipal, pelo Sr Carlos Alberto de Castro Pereira.. portador do CPF: 581.271.516-
53, casado, empresário. residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE.

CONTRATADO(A) I

CANEDO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTOA - ME, CNPJ nO
13.159.58510001~10. localizadaà RuaAlarico de Freitas. nO50. São Tarcisio, Juiz de
Fora/MG, neste instrumento representado por seu RepresentanteLegal, Sr. Glauber

Rua l° de Março, 450, centro, Olímpio Noronha
Fone: (035) 3274-1122 Fax: (035) 3274-1163
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PREFEITURAMUNICIPAL OE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

Felippe Canado Almeida Rodrigues, portador do CPF de n° 064.389.106-43, doravante
denominado CONTRATADO (A), celebram a presente Ata para Registro de preços
para posslveis e futuras aquisiçOes de óleo$ lubrificantes e produtos de higienizaçio
para manutenção da frota municipal de vefeules e máquinas desta prefeitura. mediante
as cláusulas e condições seguintes:

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade PregAo
Presencial no Registro de preços n.o 022/2016 do dia 20104/2016, homologado
em 170512016, regido pelo disposto na Lei nO10.520 de 17/07/2002.

2.1. A presente Ata tem como objeto Registro de preços para possíveis e futuras
aqUisições de óleos lubrificantes e produtos de higienização para manutenção da frota
municipal de veículos e máquinas desta prefeitura. centçrme características,
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão nO022/2016, e da
Proposta da Contratada.

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. a contar da
data de sua assinatura.

4.1 - A presente Ata tem o seu valor total de R$ 63.444,76 ( sessenta e três mil e
quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos) com os seguintes
valores conforme relatório:

Descriçãodo I
Material I Unidade Valor

Item Código Serviço Medida Quantidade Unitário Valor Total

GRAXA PARA R$
1 5493 GRASSI20 KG BALDE 15 R$ 141.12 2.116,80

Marca: INCOl ,

Rua IOde Março, 450, centro, Olímpio Noronha
Fone: (035) 3274-1122 Fax: (035) 3274-1163
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLfMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

FLUIDO PARA I
FREIRO500 ML

601 R$
R$

5 5495 DOT3 FRASCO 9,50 570,00
Marca: INCOL

ÓLEO DE
MOTOR
GASOLINA 4 RS

7 3898 TEMPOS 1l LITRO 24 R$ 11,00 264,00
Marca: INCOL

ÓlEO
ENGRENAGEM ! i R$

8 5496 SAE3020 L BALDE 4 RS 165,00 ! 660,00
Marca: INCOL

ÓLEO IENGRENAGEM RS
9 5497 SAE4020L BALDE 4 RS 162,09 648,36

Marca: INCOL

ÓLEO
ENGRENAGEM ..

RS
10 5498 SAE 14020 L BALDE 6 R$ 179,00 1.074,00

Marca: INCOL

ÓLEO PARA
DIREÇÃO
HIDRÁULICA ATF RS

11 3903 20 L BALDE 6 RS 179,00 1.074,00
Marca: INCOL

ÓLEO
LUBRIFICANTE, RS

12 3884 HIDRAÚllCO 68 BALDE 45 R$ 130,00 5.850,00
Marca: INCOl

ÓLEO
LUBRIFICANTE
PARA MOTOR
DIESEL15 W 40, R$

13 5044 CL4 BALDE 80 R$ 175,00 14.000,00
Marca: INCOl

OlEO DE
TORQUE 10W- BALDE R$

17 8966 20 LITROS C/20 5 R$ 165,00 825,00
LITROS •..

Rua }O de Março, 450; centro, Olímpio Noronha.
Fone: (035) 3274-1122 Fax: (035) 3214-1163



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLfMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

IMarca: INCOL

I ÓlEO 2 TEMPOS FRCl RS
18 8023 ,500ML 500ML .48 R$ 6,20 297,60

Marca: INCOL
ÓLEOGL5 - 90 RS

19 5504 20 L BALDE 8 R$ 175,00 1.400,00
Marca: INCOL

ÓLEOSINTÉTICO
SW40
GASOLINA, 1 X

ICAIXA
RS

20 5505124 ! 960 R$ 18,00 17.280,00
Marca: INCOL

ÓLEODE
TRANSMISSÃO
DE fREIO
UMIDOTHFll R$ •

21 5506 20L BALDE 25 R$ 192,00 4.800,00
Marca: INCOL

ÓLEOSAE io, ..
BALDE20 BALDE RS

26 8026 UTROS C/20 9 RS 165,00 1.485,00
LITROS

Marca: INCOL _.__ ,:_
ÓLEO

f-----

LUBRIFICANTE,
5W30,
SINTÉTICO- R$

29 7312 MOTOR DIESEL LITRO 120 RS 37,00 4.440,00

~ .
Marca: PETRONAS

ÓLEODE
TRANSMISSÃO BALDE RS

31 8957 SAE30 C/20 20 R$ 165,00 3.300,00
LITROS I

Marca: INCOL i
ÓELOTANDEM BALDE I R$

32 8958 SAE50 C/20 I 20 RS 168,00 3.360,00,
I LITROS
Marca: INCOL

Total do RS
Fornecedor: 63.444,76

Rua IOde Março, 450, centro, Olímpio Noronha
Fone: (035) 3274-1122 Fax: (035) 3274-1163
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

5.1. A aquisição de produtos licitados deve ser fomecida nos quantitativose marcas
determinados na NAF, compatível com a proposta de preços, entregue No
almoxarifado,situadoà Rua 1°março,N°450 ...;Centro,OlímpiaNoronha.
5.2 • O pagamento da compra realizada será efetu!ido em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega da Nota Fiscal, sempre de acordo com a ordem crçnológica
de sua exigibilidade,observadasas demaisexigênciasa seguir indicadas.
5.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) I fatura(s), o prazo de
pagamentoserá contadoa partir da(s) correspondentes(s)regularização(ões).
5.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no
órgão licitante,o pagiillmentodeveráser efetuadono primeirodia útil subsequente.
5.2.3 - Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade
fiscal e tributáriaque lhe foramexigidasquandoda habilitação .
5.3 - A Administraçãoda PrefeituraMunicipalde OlímpiaNoronha,reservao direito de
reter o pagamentode faturas para satisfaçãode penalidadespecuniáriasaplicadasao
fornecedore para ressarcirdanosa terceiros.
5.4 - Nenhum outro pagamentoserá devido pela Contratante à Contratada, seja a
que titulo for, nem direta, nem indiretamente,sendocerto que a Contratada é a única
responsávelpelo cumprimentode todas as obrigaçõe$legais e regulamentaresque se
produziremna execuçãodeste contrato.

6.1. São obrigações da (o) Contratada (o):
6.1.1. Fornecer os produtos licitadosde acordo com o edital e conformeapresentado
na proposta, no prazo de até § 'cincR) dias, contados da data do recebimentoda
autorizaçãode fomecimento(NAF).
6.1.2. Manter durante todo o período de vigência da Ata as mesmas condições
exigidas para habílitação.
6.1.3. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativaprevistano art. 77 da Lei 8.666/93.
6.1.4. Responderpelos prejuízosmateriaisou pessoaiscausadospor eventuaisdanos
causados por negligência,imprudência,imperíciaou dolo próprioou de funcionárioda
contratada.

Rua l" de Março, 450, centro, Olímpio Noronha
Fone: (035) 3274·1122 Fax: (035) 3274-1163
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PREFEITURAMUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

6.1.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais,que por ventura incidam
ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais,
trabalhista e previdenciáriosdo mesmo.
6.1.6. Providenciar, no prazomaximo de 3 (três) dias úteis, o saneamentode qualquer
irregularidadeno funcionamentodos equipamentos;
6.2. São obrigações do Contratante:
6.2.1. Efetuar os pagamentosna forma destaAta e do edital.
6.2.2. Modifi·carunilateralmentea presenteAta para melhor adequação às finalidades
de interesse público, respeitadosOS direitos do CONTRATADO;
6.2:3. Rescindir unilateralmentea presenteAta nos casos especificadosno inciso I do
art. 79 da Lei 8.666193.
6.2.4. Aplicar sançõesmotivadaspela inexecuçãototal ou parcialdo ajuste;
6.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividadesda contratadapertinentesao objeto
a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidadepor danos causados.

7.1. Para atender a seus interesses, o Município de Olimpio Noronha reserva-se o
direito de alterar os quantitativos,sem que isto implique alteraçãodos preços unitários
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no art. 65, § 1° da Lei Federal
8.666/93.

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o
CONTRATANTEpoderá aplicar ao CONTRATADO,sanções previstasno Artigo 87 da
Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal-'cabíveis e poderá
acarretar as seguintessanções:

a. Advertência
b.Multa compensatóriano percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total estimado da Ata. pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação
de outras sanções previstasno art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;
c.Multa de mora no percentual correspondente a 0.5% (meio por cento)
calculada sobre o valor total estimado da Ata, por dia de inadlmplência, até o
limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizandoa
inexecuçãoparcial;

Rua IOde Março, 450, centro, OlimpioNoronha
Fone: (035) 3274-1122Fax: (035) 3274-1163
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

d.MuHa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total estimado da Ata pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias
úteis, caracterizando a inexeçução ..parcial do mesmo.

e.Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração
Municipal de Olímpio Noronha - MG pelo período de até 05 (cinco) anos.

8.2; A aplicação das sanções previstas nesta Ata não excluí a possibilidade da
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na lei Federal n°
6.666/93, inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

8.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Oíímpie Noronha no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos contados/da data de recebimento da notificação.

8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente.

8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será asseQurado ao
CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.

9.1. A presente Ata poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei 8.666/93, sem prejulzo às sanções aplicáveis.

10.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão nQpresente exerclcio à conta
da seguinte dotação orcamentária e fonte de recurSQ:

GABINETE: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00 FICHA27 FONTE 100
ASSISTENTE SOCIAL: 02.02.01.08.244.9017.2007-3.3.90.30.00 FICHA 40 FONTE
100E 129
ADMINISTRAÇÃO- CONV!NIO POLICIA MILITAR: 02.03.01.04.1181.9004.2011-
3.3.90.30.00 FICHA77 FONTE 100
ESPORTE: 02.05.01.27.812.9009.2028-3.3.90.30.00 FICHA184 FONTE 100
EDUCAÇÃO: 02.05.01.12.361.9005.2023-3.3.90.30.00 FICHA 147 FONTE 101,122
,145 E 147
SAÚDE: 02.04.1.10.302.9013.2016-3.3.90.30.00 FICHA113 FONTE 102 (FUNDO)

Rua IOde Março, 450, centro, Olímpío Noronha
Fone: (035) 3274·1122 Fax: (035) 3274-1163
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PREFEITURAMUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo.

0G:Q::;~:d(i\{~
MUNiCíPIO DE OLíMPIO NORONHA

CNPJ: 18.188.276/0001-00
Repres. Legal: Prefeito Municipal- Carlos Alberto de Castro Pereira

CPF: 581.271.516-53
CONTRATANTE

.~. ...
~-e~~

CANEOO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTOA - ME
CNPJ nO 13.169.585/0001·10

Repres. Legal: Glauber Felippe Canedo Almeida Rodrigues
CPF de nO 064.389.106-43

CONTRATADO (A)

Rua l° de Março, 450, centro, Ollmpio Noronha
Fone: (035) 3274-1122 Fax: (035) 3274-1163


